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INDICAÇÃONº /2022 

VereadorLucimar Alves Soares 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio da 

Rocha Sales,que empreenda esforços junto àsSecretarias Municipais de: Obras e 

Urbanismo, e de Cultura, para que viabilize estudos e elaboração de projeto, a fim de 

construção de um Centro Cultural na área litorânea de nosso município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”,06 Setembro  de 2022. 

 

  Lucimar Alves Soares 

Vereador –Partido Republicanos 

 

Justificativa: 

A referida construção de um centro cultural é extrema relevância para o nosso 

município, haja vista a necessidade de um local apropriado para a realização de eventos 

culturais e sociais. 

É um espaço que incentiva e reúnem diversas atividades de arte e cultura através 

de cursos e oficinas, espaços para exposição de acervos culturais e artísticos, anfiteatro 

para apresentações de musicais, peças teatrais e dança, além de contar área de 

convivência. Neste futuro Centro, será possível unir moradores interessados no 

aprendizado e na difusão de informações e da arte em suas diversas expressões. 

O centro cultural, costuma pode ser um ponto de encontro para todas as 

comunidades do nosso município, onde as pessoas se reúnem para conservar tradições 

e desenvolver atividades culturais que incluem a participação de toda a família.  

A função do centro cultural é procurar reativar as diferenças, diversificar o 

pensamento e mostrar que há outras formas de se olhar para o mundo além dos 

discursos oficializados pela escola, pela instituição e pela mídia. 

Assim sendo, esperamos que o Executivo Municipal atenda a esta proposição, 

cujo benefício será primordial aos munícipes, e solicito aos ilustres Edis apoio a 

presente Indicação. 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003200380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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